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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em 

favor de L. C. contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa 

Catarina (Apelação n.  0001276-58.2018.8.24.0045).

Consta dos autos que, em primeiro grau de jurisdição, foi julgada 

procedente a representação ajuizada pelo representante do Parquet para aplicar ao 

paciente a medida socioeducativa de internação, pela prática de ato infracional 

análogo ao crime previsto no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal (e-STJ fls. 

133/139). 

Inconformada, a defesa interpôs recurso de apelação, o qual foi 

improvido (e-STJ fls. 225/244), na forma da seguinte ementa:

APELAÇÃO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME 
DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE 
AGENTES (ART. 157, § 2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL). 
RECURSO DA DEFESA. REQUERIMENTO PRELIMINAR DE 
CONCESSÃO DE DUPLO EFEITO AO RECLAMO. NÃO 
ACOLHIMENTO. ADOÇÃO DO NOVEL ENTENDIMENTO 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NECESSIDADE DO 
IMEDIATO CUMPRIMENTO DA MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA IMPOSTA. INTELIGÊNCIA DOS 
PRINCÍPIOS PREVISTOS NO ARTIGO 100, PARÁGRAFO 
ÚNICO, INCISOS VI E VIII (INTERVENÇÃO PRECOCE E 
ATUALIDADE), DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. RECEBIMENTO DO RECURSO APENAS 
NO EFEITO DEVOLUTIVO. PRELIMINAR DE NULIDADE 
DO FEITO, ANTE O NÃO COMPARECIMENTO DO 
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ADOLESCENTE NA AUDIÊNCIA EM CONTINUAÇÃO. 
PLENO RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO 
E AMPLA DEFESA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA. 
PREFACIAIS AFASTADAS. MÉRITO. PLEITO PELA 
IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DA 
INFRAÇÃO DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RELATOS DA 
VÍTIMA, ALIADOS ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DA APREENSÃO E 
CONFISSÃO DO REPRESENTADO. ARCABOUÇO 
PROBATÓRIO SUFICIENTE A AMPARAR A 
REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO IGUALMENTE 
INVIÁVEL. INFRAÇÃO PRATICADA MEDIANTE GRAVE 
AMEAÇA. PLEITO DIRECIONADO À MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. PRETENDIDA A APLICAÇÃO DA 
MEDIDA DE LIBERDADE ASSISTIDA. IMPOSSIBILIDADE. 
ATO INFRACIONAL QUE OSTENTA CONTORNOS 
GRAVOSOS. ADOLESCENTE, ADEMAIS, COM HISTÓRICO 
DE ENVOLVIMENTO EM OUTRAS INFRAÇÕES. MEDIDA 
DE INTERNAÇÃO QUE MELHOR SE ADEQUA AO CASO 
DOS AUTOS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 112, § 1º, E 
ARTIGO 122, AMBOS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. SENTENÇA MANTIDA INCÓLUME. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. "[...] as medidas socioeducativas têm por escopo primordial 
a ressocialização do adolescente, possuindo um intuito 
pedagógico e de proteção aos direitos dos jovens', de modo que 
postergar o início de cumprimento da medida socioeducativa 
imposta na sentença que encerra o processo por ato infracional 
importa em 'perda de sua atualidade quanto ao objetivo 
ressocializador da resposta estatal, permitindo a manutenção 
dos adolescentes em situação de risco, com a exposição aos 
mesmos condicionantes que o conduziram à prática infracional'. 
Incide, à espécie, o princípio da intervenção precoce na vida do 
adolescente, positivado no parágrafo único, inc. VI, do art. 100 
do ECA". (STJ – HC n. 346.380/SP, Terceira Seção, Rela. Mina. 
Maria Thereza de Assis Moura, Rel. p/ acórdão Min. Rogerio 
Schietti Cruz, j. em 13/04/2016).

2. A ausência do adolescente em audiência de continuação (art. 
184, § 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente), se incapaz 
de produzir prejuízo à defesa, não dá azo à configuração de 
nulidade.

3. Impossível a absolvição quando os elementos contidos nos 
autos, corroborados pelas declarações firmes e coerentes da 
vítima, pelas circunstâncias apreensão e pela confissão do 
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representado, formam um conjunto sólido, dando segurança ao 
juízo para a procedência da representação que apura a prática 
de ato infracional análogo ao delito de roubo circunstanciado.

4. Há infração análoga ao crime de roubo quando a empreitada 
que culminou na subtração de bens foi marcada por anúncio de 
assalto e pela rendição da vítima mediante ameaças expressas.

5. Mostra-se adequada a medida socioeducativa de internação, 
nos moldes do art. 112, § 1º, e art. 122 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, quando o ato infracional foi cometido 
mediante grave ameaça, apresenta contornos de acentuada 
gravidade e, ainda, as circunstâncias pessoais do adolescente 
recomendam a providência.

No presente mandamus (e-STJ, fls. 3/13), a impetrante sustenta 

que o acórdão impugnado impôs constrangimento ilegal ao paciente, pois manteve 

a medida socioeducativa de internação sem fundamentação idônea. Afirma que não 

ostenta o réu condenação com trânsito em julgado e que a gravidade abstrata do ato 

infracional não pode ser utilizada para justificar a fixação da medida 

socioeducativa de internação.

Argumenta, ainda, que em observância ao princípio da 

proporcionalidade, não se pode dar ao menor tratamento mais rigoroso que o 

conferido aos adultos, e que, no caso, um adulto primário e sem antecedentes, 

condenado pela prática do crime de roubo majorado, provavelmente seria 

condenado à pena de reclusão em regime inicial semiaberto.

Ao final, liminarmente e no mérito pede a aplicação de medida 

socioeducativa mais branda, preferencialmente em meio aberto. 

O pedido liminar foi indeferido pelo Ministro Presidente (e-STJ 

fls. 250/251).

O Ministério Público Federal, por meio do parecer exarado às 

e-STJ fls. 311/316, opinou pelo não conhecimento do writ, ou por seu 

indeferimento.

É o relatório. Decido.
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Inicialmente, o Superior Tribunal de Justiça, seguindo o 

entendimento firmado pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, como 

forma de racionalizar o emprego do habeas corpus e prestigiar o sistema recursal, 

não admite a sua impetração em substituição ao recurso próprio.

Cumpre analisar, contudo, em cada caso, a existência de ameaça 

ou coação à liberdade de locomoção do paciente, em razão de manifesta 

ilegalidade, abuso de poder ou teratologia na decisão impugnada, a ensejar a 

concessão da ordem de ofício. Nesse sentido, a título de exemplo, confiram-se os 

seguintes precedentes: STF, HC n. 113890, Relatora Ministra Rosa Weber, 

Primeira Turma, julgado em 3/12/2013, publicado em 28/2/2014, STJ, HC n. 

287.417/MS, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Quarta Turma, julgado em 

20/3/2014, DJe 10/4/2014 e STJ, HC n. 283.802/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, Quinta Turma, julgado em 26/8/2014, DJe 4/9/2014.

Na espécie, embora a impetrante não tenha adotado a via 

processual adequada, para que não haja prejuízo à defesa do paciente, passo à 

análise da pretensão formulada na inicial, a fim de verificar a existência de eventual 

constrangimento ilegal.

Busca-se, em síntese, nesta hipótese, a aplicação de medida 

socioeducativa mais branda, em razão da prática de ato infracional análogo ao 

delito de roubo majorado.

Como é cediço, a medida socioeducativa de internação somente 

pode ser aplicada nas seguintes hipóteses legais, previstas no art. 122 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente: 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta. 
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Em casos como o dos autos, a jurisprudência desta Corte entende 

ser devida aplicação de medida de internação, nos termos do art. 122, I, do ECA, 

pois o ato infracional análogo ao delito de roubo é sempre cometido mediante 

violência ou grave ameaça, por serem elementares do tipo. No mesmo sentido, 

confiram-se os seguintes precedentes:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ESTATUTO DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO 
AO DELITO DE ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. ATO 
INFRACIONAL PRATICADO MEDIANTE O CONCURSO DE 
PESSOAS E COM O DISPARO DE ARMA DE FOGO EM 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 122, II, DA LEI N. 8.069/1990. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. INTERNAÇÃO MANTIDA. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não admitir o 
conhecimento de habeas corpus substitutivo de recurso previsto 
para a espécie. No entanto, deve-se analisar o pedido 
formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se 
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de eventual 
coação ilegal.

- Diante da prática de ato infracional equiparado ao crime de 
roubo circunstanciado, praticado em concurso de agentes e com 
emprego de arma de fogo, está autorizada a aplicação da 
medida socioeducativa de internação, nos termos do art. 122, I, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente.

- Ademais, as instâncias ordinárias impuseram a medida mais 
rigorosa não apenas com base nos processos em curso que 
pesam contra o adolescente, mas em razão das peculiaridades 
fáticas do caso concreto, a saber, ato infracional análogo ao 
delito de roubo duplamente majorado ocorrido em 
estabelecimento comercial repleto de clientes, inclusive 
crianças, e com efetivo disparo de arma de fogo, evidenciando 
a gravidade concreta da ação. Precedentes.

- Habeas corpus não conhecido (HC 420.821/MG, de minha 
relatoria, Quinta Turma, julgado em 23/11/2017, DJe 30/11/2017).
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. 
DESCABIMENTO. ECA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO 
AO DELITO DE ROUBO MAJORADO PELO EMPREGO DE 
ARMA E CONCURSO DE AGENTES. MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
ART. 122, INCISO I, DA LEI N. 8.069/90. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. WRIT NÃO CONHECIDO.

1. Em consonância com a orientação jurisprudencial da 
Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal - STF, esta Corte 
não admite habeas corpus substitutivo de recurso próprio, sem 
prejuízo da concessão da ordem, de ofício, se existir flagrante 
ilegalidade na liberdade de locomoção do paciente.

2. O ato infracional análogo ao delito de roubo majorado, 
conduta praticada mediante grave ameaça ou violência contra 
a pessoa, autoriza a imposição de medida socioeducativa de 
internação, de acordo com o disposto no art. 122, inciso I, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Habeas corpus não conhecido (HC 408.962/PE, Relator Ministro 
JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 21/11/2017, 
DJe 04/12/2017).

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA). 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. ATO INFRACIONAL 
EQUIPARADO AO DELITO DE ROUBO DUPLAMENTE 
MAJORADO. MEDIDA DE INTERNAÇÃO. ATO COMETIDO 
MEDIANTE VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA. INCIDÊNCIA 
DO ART. 122, INCISO I, DO ECA. 
DESPROPORCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou 
orientação no sentido de não admitir a impetração de habeas 
corpus substitutivo ante a previsão legal de cabimento de 
recurso ordinário (v.g.: HC n. 109.956/PR, Rel. Min. Marco 
Aurélio, DJe de 11/9/2012; RHC n. 121.399/SP, Rel. Min. Dias 
Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC n. 121.399/SP, Rel. Min. Dias 
Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC n. 117.268/SP, Relª. Minª. Rosa 
Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira 
Seção desta Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, 
também passaram a repudiar a utilização desmedida do writ 
substitutivo em detrimento do recurso adequado (v.g.: HC n. 
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284.176/RJ, Quinta Turma, Relª. Minª. Laurita Vaz, DJe de 
2/9/2014; HC n. 297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC n. 293.528/SP, Sexta 
Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC n. 
253.802/MG, Sexta Turma, Relª. Minª. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJe de 4/6/2014).

II - Portanto, não se admite mais, perfilhando esse 
entendimento, a utilização de habeas corpus substitutivo 
quando cabível o recurso próprio, situação que implica o não 
conhecimento da impetração. Contudo, no caso de se verificar 
configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento 
ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão da ordem de 
ofício.

III - A medida socioeducativa de internação está autorizada nas 
hipóteses taxativamente previstas no art. 122 do ECA (v. g. HC 
n. 291.176/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 
21/8/2014).

IV - No caso, no que diz respeito ao adolescente O M R, resta 
patente a incidência da hipótese prevista no inciso I do art. 122 
do ECA, tendo em vista que o ato infracional foi cometido com 
violência e grave ameaça à pessoa, exercida mediante a 
utilização de arma branca, que por deveras causou pânico às 
vítimas, que foram ameaçadas, acuadas e agredidas pelos 
representados. (Precedentes).

V - Quanto aos adolescentes G H P e M F G, verifica-se que o 
pleito encontra-se prejudicado, uma vez que as instâncias 
ordinárias lhes concederam a medida socioeducativa de 
liberdade assistida, pelo período mínimo de 6 meses. Em tal 
contexto, para estes pacientes, o writ perdeu objeto.

Habeas corpus não conhecido (HC 394.584/MS, Relator Ministro 
FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 19/09/2017, DJe 
25/09/2017).

Ante o exposto, uma vez que o entendimento do acórdão 

impugnado se conforma com a jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal 

de Justiça, com fundamento no art. 34, inciso XX, do Regimento Interno do STJ, 

não conheço do presente habeas corpus.

Publique-se. 
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Brasília/DF, 05 de novembro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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